
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1292572 - PR (2018/0112008-5)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO 

MULTIPATROCINADO 
ADVOGADO : MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA 

MURGEL  - MG064029 
AGRAVADO  : DIRCEU MARSOLA 
ADVOGADOS : JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA  - PR023230 

TIAGO AUGUSTO DE MACEDO BINATI  - PR046499 
MÁRIO MÁRCIO SOUZA DA COSTA MOURA FILHO  
- PR065252 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. FUNDAMENTO NÃO INFIRMADO 
ESPECIFICAMENTE. ARTIGO 1.021, § 1º, CPC/2015. 
AGRAVO INTERNO MANIFESTAMENTE 
INADMISSÍVEL. ARTIGO 1.021, § 4º, CPC/2015. 
AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO, COM 
APLICAÇÃO DE MULTA.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, com aplicação de multa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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